
cio no 

tr1bu1 
t 

., 
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Sl 84 

do 30_ de Jnnho de l .Y~v 

a ~n1e1pal de -<:> Joa& doa C po decreta e eu san
a guint lei: 

T l T U L O 1 
organ1zoçã, doa serviços da Pr f 1turo da 

t e1 • 

1 r1eam d1i 
ai e dil'!, 

Seer t r1 

) - Adminiatração e Obras, elhorament.oa e Serviço a 
bl1oo J 

b} - Patrimônio e Cadastro; 
c) - Pi cru1zação de Obr s ParticUlares; 
d) - L1gnçÕ a e t;onaervnçõo da Réde de Agun o gotos; 
e) - C p ção, !r a an to e V1 otr1 bu.ição d Agua; 
f} - erct~ao, ta ouro, Cemi tefr1o, .Pavilhão da lil.giono 

o pÓnito; 
g) - Limpez :'Ublica; 
ll) - Conoerv()Çf"" de ~mos, Jer~in.B e strodn 
1) - Tro.nsporte Uf1c1na; 
~) - iscnlizaçõo tienll; 
k) - pl c en to • 

C P I T u· L O I, 

S creteria 

8EC .ÃO UlUCA 

• 

ArtifW 2 - Co pete ao Seorat ' r1o aup rilltendor todo o 
nçoe dn '>ecretorin e, eapec1tü entoa 



I
cç-o qu co 

~rotocol ed • --
l 

lO -
c rio 

80 

2 

correapondtncio o'!icisl 49· Prettt tura, dea.li.a-J.a à 
pet1r e encaainhÓ.-la à Secç•o de xpec11ente • Pti.,al par a 
d1stribu1d J ~ •· 

a · oorreaponc1ino1 ot1cioJ., anotando aa reapeot1T --
...... 

4 -r pro~et~H'I de 1•' e respeeti vn expoe19n0 d.e •o"'1voe, a 
' Cflmara unicipal, ceto os de abertura • or~i~ 

m livro prdpr1o, de todos 
qu fo })Ubl1c do ; 

con trn tos, di't in e te 

11 vroa proprio 
eo oi vis uil t l' o 

ti c 

r içõe r 
t1 I 

u c in 

o 

io o namea • 
dir l.ori de 

o ou relaçõee a 
rc iro , • trBll3~it1-laa 
continui dod e doa n ocf 

roo SSOD qu d p d-

nte r t do , todoe o 

ou Serviços, no a 
t OIS rolat&r1os 

er1r oo r 1'e1 'tO , or cri o,. tod o as od1d 
nto do o erviço P dbi ioo ; 

14 - atar B Orei 8 do ret'ei to , O prl.r e 1'azer O 

1notruçee , r ·ul en \;(\e ou oircul r e o r le expodi o , com 
viço interno, cooperando co o me o no exeo~çto dos rviçoa 

15 - prover nrc nua noi· .s "' .> Prefeito bom ento do oerviç 
gerol da ret itur e iut 1r C• rvânoia doa regu.L toa no tocamte 
ni& ção int rn&; 

•• p 

p 

XO I 

erviçoe d 

• ob 

ervente • U4111ar a par o o rYiço 
S t:çõee, ubordinndoa ao or e1. el 

r, inromnr e c inhnr ' uecr t r1 todo o r 
st c1 , 1n1·o c!os pelo rviço de Pesao , e15br 

• obria çõ e1 
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153 1 
e todo o funcionário , recebendo os 

oontr to · otüebr doa c a Prefei turo e que dev 
refeito; 

de tran ia ão do cargo cie Pretei to e de posse 

d nome ç~. p oçõ.o e apoeentndori , 

rio , o 
ido , co 

livro 

""QOJ 

chefes d 
, r co cnã çõe , ou de 

rep rtiçÕe , 

, do teor ou do re 
t r eral ou intere 
c rid s ou t da 

corr on incia or1a1 enc nbn o. pel 

lav r ed1 ia re.Laoion do a co nunto d co petinoi 

19 - 1'1chamen'b::l, ibulv- o d ois repa.rtiçõe da 
t tu o.rqu1 nto de p ~·1 • proceseo , inclua1 • corre 
reoebid , eno pe.ln Secre'tnr:u.t; 1 

20 - o en1 çâo coJW rvn -o do k1vo <1a ""'"-'"~···~ 
21 - a orgf.l%11'" ção • cone rv ção d& rqu1 vo gertll. .d stãnc1 ; 
22 - preot r e sol reei entoa • inf'ormnções sol i c i t aa processos • 

papei que lb for ou tido por despE .... o; 
2'3 - di tr1bU1r pelos d1v.rso ~Wloio J: 1os o erviçoa o • o d --

Secç-o . 

SEOÇAO II 

Do Serviço do P o oal 

rtieo ~i - Co pete o ocriturório csrr do do 
o 1: 

1 - ex in r di ar i nte o ponto do runc ion 1 
notando, pnr os d•victos t·ins, s 'faltas, entr dns 

teoip ; 

• 

rviço e • --
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2 - prorldtDciar o aasenta•nto a livros prdpr1oa ou :t1oba8(] 4e 

todoe oe tunoiwrioa • operlrioa de EatAnoia. organizando taabem pron"'uar :u:1 
coalil to de cada ua. • processo à part.e, oob a gu.a1'da da Secção; 

; - ver1t1car ai. a no'llutaçio, admissão ou contrato de ~unc1on&r1oe 
e operlrios ob.rteceu às diapoaições reguleentaree, nÜo p~ tindo a tntrad 
• .Xar\l!c1o, cu a posse, antea elo preenchimento d.e todas as :tom.alidadee 
g ia par a in-veutidura no cargo., ou aa.misaão ao serViço; · 

4 - prov1<1Ctoiar a inecriçeo do pwusoal fixo • ••~ranumdrios, • 
saliataa e diariataa, nas reapeot1Tae Caizas de A.poaentcdorias e Penaões1 o 
gl!lnizando reg1atro em 11~ v~prio; 

5 .. preparar a o rte1ra ele 1dentide4e do t'uncion&rio • a qual cont 
r4, el da ~otogrcfia, o indicações 3Ulgadaa necees&rtee, e iguallltrlte, -
quan~ aa crunc;ões o ui~•• 1dtnt1oo cat·te1ru para o oontrkt.odo, SllbaeteJld. 
ae à asa1Datuxa do Ch"f'~ <la .Jecção; 

6 - x· 1 \..1.1;.r em 11 v:ro s ,.1~ ,~:r.~.l.(Jo , &i pür 
nosenç , contrates, ?rou:oçÕes, d .it et\e .. , l1<· 1 ç 
dor1 de !'Ull.Ci n&rioaJ 

~.te, t.odoe os atos de 
, n1· Atnr.ten tos e aposr.nt_J 

7 - provi-i.n<tiar gObr 
r&io ... da ::.tltnc·ic-; 

e in p ~o~3o de e~ude .oa ::tunci()n .. ~rioa e op 

C - J,-1'vV1\lenci,.. t . 't"lí:e, elt C!iSO de ~Cid nt I.ó.l t.ra ~tJ.hO 
OCOl' ido OOJT. :!une 1.or!~ic O'..t ~p em:ric (1 :Pr f l tur t Oir.;t.ê.nc1n 'f 'BC ... utic. 
mldica cr.1 r..ospi telurt coc.fom• o c:ll\o r u.er ~; 

9 - a~urur o t .:·o d .. rviço :PrastnC!o pc.~r t\mcionáx·1ua ou oper&rj 
oa qu:mdo r u rido ou J.-, • .., :tina de pcsentuaor1a e ou'troa; 

10- ao 1 ict.::- ~ .. : .1' da;; ... n; ... o q\4a1oqu•r irre•ulnr.id~es l'(>t"Ten 
ra v r~:f.Lcru!" ~ nn im~ ... de !'1 Lcioltll1r:io , C1 oon r t~doa ou ... e oper!.~1~a; 

11 - ;- at 1• :l!!1'or11r.çõea • eecl.erechteutou em p ·eis e pro~easoa q~ 
lbe tor C"tlCútrlllha.ios por deapuc.tlo; 

12 - 4ercer ou.tr et1V1d ee delegadas pelos aew- superiores, Cfll! ... 
b1 vei_ na eaf ra de su&a tribuiço~At 

~ c~lo 111 

Da ... orturi&t lillpezc. " cons~r 

Art.i$! 5~ ... t.o l:pe t"O no .. o"'·teil'0-!?1 ••••· diretumo::.l "e !lUbord.inado ao 
t.!h.t' • drt :...eOQSO do J..!>.,i~•nte e D•nnoal.• 

1 - cone rvar .• cu •. pl:dto 1 .>seio ~ liruptt .. A o ! ilÇO .~nioipal, mov&i 
utcnailion, por elf's r opondendo; c 

de t 1- >~u , ~!~Ct•l" • 11 t,o • arrlCação •e 
unte.nc.o :.t:.>u :mau o.s.'deno vs oont!nuoa e 

::; G$ • • ~n'V1 ço; 

~-não ~on •tir ljr retir: ~•a de obja-to n!gltm ds pro;Jriedade munioJ 
pal, "\1" pr,Vl.a e ex"" r eu ol...torl·:--c;io de l-'r•:t•i to ou doa Chet·ea dea S.oçõe 

.. 4 - nLri.r o edi1':foio da t r i'ei turn todos oa dias ute1a1 t'eohan 
depoiu de encerrttdo o expeeiicnt~, da ttc~rao oor. o nor~rio eeto.beleoido pelo 
Prefeito; 

5 - exnminar• p•l~t mo mio , ae portne do pr4d1o e dao rer>&rt1çÕ es ~ 
c~n1ot~r.~ uo ~el~ dü .i~ção an enomD~idades ponentw:-a .,ncvntradaaJ 

6 - permanecer no recinto ao I'ortttria, durante todo o expediente 
Prefeitura, inclusive na parte ds. manbl, dcctinvda soa Hrnçoa de limpeza; 

7 - impedtr a entrcuia .. peaaoas 3ul&adfl8 inooTenientesJ 

8 - f1eoal1aar o ponto dtr peaaoel elo sezviço interno da Preteitur 
ccaunioP,~D.do aos Chefes dae Secções as eaidas d., i"uno~on,r1oe d1.trt!ll'lte o ._'~:V.! 
dienteJ 
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9 .. não resiat:rnr o pon~ de outros t'untion&:rioe e não pe:mi~ir 

~ue outros o faç• a pedido do terceiros& ., 
lO - oetr.r pre á diapotd.ç&o do Prefeito • do Ch.t"e 4a secç~ , 

a o :f'or uea horas (k) expediente, coamicrmdo, pr.rvia:ttente, qualquer E::t.u~ 
c1 a evuntual J 

11 - npdc o uped1ebte da Prefei t-.u-a, percorrer o pr,dio, verUic 
do ai ae portatt e coontr teohadaa • ü "'luees apaaslaa, 81\0tando aa &DO 

lia.adea porvent6U'a enooniradaa • lavando-as ao conbeciaento dó Chefe da 
Secç-o ~ dia i.t!l~i to; 

12 ... providenoiqr oO'bre a lJa.-.teamClto da bandeira nu tachada de e 
t!oio na t'oma regolcmentor; · 

l} - c prir ac d•tttr~~1naçõtt• do ~.te ~a Seo":l'), .r 11~ivna os 
viço u ccrso . 

~ .. 

de ex 
teitur • 

• 
e .~.·v i<;~J u 1 # 

-lo-{ o prejnjs:o 

OAFITU.L 

ll!1 Soc~õo d ilR~·.,nan 

; 

ros etir~ntes ns eu~ 

c '~ar ue .:>rd .a üa .. orteiro e ooo 

. ~.:tiws ,.. .. 
iço e ·V '' enou 
n" oçõc do ~or" iro 

-oç o, .. e1 to !ore. àoo hor e 
do x die.nt nomml dn r 

.funo1C'I. ' ~ios 4!X outar os trabalho 
rio e. 

IJ.l. 

rt1Jiq lO!i - Corepctn . o ':kd' auk' rir.t•nde!~ toG.os oe s.rviçoa d 
Secção e, e~pecie~ent•: 

1 - or, uniz.or e prorrov'!r " e crl.'t4rt1Q.,l.O !!~on&1iOO finanaeira • 
tri.lr.on::.uJ. de cordo com l _iuiaç""' v.&. •• or, 

2 - organlznr ou or.:v~n~oo ds.n ope~· çõ~s finnnoeiraa e po.trimonia 
o n:unici p to, d~ eoôrdo co. 2.1e-i~ ... al}.íio • ml.to os vi~ tei'; 

- air.r...r, .. ur tmn1 t-,~ oom r) ~esourei ro, o e bBJ.anços • balanoet 
da eacr1 turar; ... o eC('InôJl11c~fitlA:!cu1ra; 

. ' 4 - expedir instruçõ ea, ciroul.ar•n • ordeno qu., JUl. ar neoeaa4r1 
parn a I·ee.~Arid.ade dcii s.rvi~os 130iJ su.a dir«~'ão; 

5 - t'as.;er a inapeç.ão • fiacalizaç&o contabeia de l lÇaDlento • 
arr cadaç""' d~e impostoB, taxas. contrib\.õ.ic;Ões, mUJ.t o • remdet cliTerau 
Pr f8i turaJ 

6 - !czer a 1nspeçüo e fieoalização contabe1o da despesa orç 
ri tt "'• cr'di toe o.u.toricaC1oc; 

7 - f ser a inspeç~o ~ tieoaU z çio oon• b 1 do ~ans teti'ala 
pert ncen a rre:teitura; 
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8 - oentrlllizar a oonttlbUidad• finànoeirn e patrilaonial , 118Jlt 

1 do • eYidlnoia, na eecri turaoio geral, as contaa sint,tioaá ela reoei ta • 
d d S?eaa e doe '-ne • 41re1toa 4a ~refeituraf fazer a escritur&Q;o pnr 
tidna do~adaa, •atabe1eoando liTrOa eapeciat. para a parte financeira e 
trimo!d=U J 

9 - ttxaainar e verificar os livros e documentos da tesouraria; 

cio • 
10-

in te, 
ooordenar oe dad()e para ~ proposta do orç•ento para o exer~ 
orse.niumao o ,...pe,ot;iw pro~•u,• 1 

r guiar os de}ld'ro. tos du oal;tOa .. noa eetabeleoimentoe banc4J1 
a qualquer 011tmto, a Teri:ticaçao U08 sã.l.tios a O&r&Q da !eec 

u
• <'tetemillar, 
rerin; 

1~ - propor ao P::' e. jto, 10 cu,.~ ~ e fa.lta d nUJll r6r1~ • em Tis~ 
&,a nc rgoa u :a e ti stuer, aa op•rBçÕ ~ üe o~tj 1 toe qu~ lt! 11 ..recer• ooer 
tadaa; 

o u 1 O H fir1an., i :-o c1ue lhe ~.'orem :tietrlbuidos; 

1 - rov r os 
., A o4+ ''" livros rr•Aoos parA u oo ao serTioo• 

.aa ~uo o ~ eccr- y 
o c 11 vros uuxiJ. .&.o. 

e cr i tur 7 fio . uni oi ~l i 

1~ ... o roc~ o d 

- 1• vr nr d1 tci .., 

d C1 

d c 

c1o do 

P"'droniz -lo! ~~ 
' rr !.~ccu.cnt;o 

p la l · 

da 
cçcc; 

10 - ~!'lc i nh&r à ... t.tour ria a pr ~iMo do !8 ntc :t e!etwrr, 
forn c1,. · 1 ·cão de U:Ont; bilid d.e, de nLeJ.ra que qquela posea , • t• 

o l.abil, > videnoiar a neceaaária previv ... o d ~undoeJ 

1!: -
qu• lbe ror 

20 - cUs 
fetos a o.. 

-e.çoe e .eolareciu:entos el>l processos • p 
ror spnoho; 

ribuir pelos diversos f uncio ·1 
H 

da S c çao os 

.t.I 

:UO e Serviço e d 

onr:r ~do ' ece1 tn e llftepeea1 

eie , 

1 - ,h s ... :d b l.li , ori_,n"~;tr e xiooni.i~r todos ou eervicoa atinente• 
s.o re!Ji tro e •. cr1. turnçso . W.1 r.ic · u-. e c i 't • lloapesa, dos quaia serão 

x t.roidoo os b'il noet A eru-l!i~; 

2 - oon! .rir e cl nai .. l.c1r·, C: i· riOL'l nt , oo doe entos entregues 
pelo T < trer:.a; 

lt:.llo '!.il ' u :f:wno. di ~ ria de ctúJI8.J 

Seoçnc; ... 
a re u1a1ç'(jo, guarua • tl1ot.r1bu1ção de teriaia de oon.uao da 

5 - orgiLnizar, aeJll'almente, oo balancetea parciais, qua4J"oa cl.-o• 
t!ativoa • r! p o"'..iva dool.Ztonta.oão, cte -~~o ooa ae leia Tigentee • inatrúi
çoes doo or ca superiores da adlliniatr.;ão; 

6 - o recol..b.i!!l.nto ao allloxarltadO doa aoTeis, •'quinaa • u"tenefl1• 
oa oon iderecloa dieponiveic pela Secção e çue pertencer•a 

7 - npurar a D1Tida ~tiva, r41§1atra~~ c 11YrOll pr&pr1oe • '!1ch 
de acOrdo COD'l alei e preparar aa certid.oea naceasárin ' aua cocrança ~udic1 

• 



.. 
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8 - proYidenc1ar a baixa diario. de todos oa impostos pagos e o 

enoerr.ento, no f. do exero1c1o, üe todoo os roia e livros de lanç.nen 
toa, anow.noo todao ae modifiooçõea e cancelamctoa autorizados; -

9 - regiauo de v«fncilllonto de prcu%liaa&r1aa e outras dÍvidas, oo
rmicando ao Chefe da Secção oportun•Eilte , a ápoca do respectivo resgate 

ou po em to; 
10 - :fazer oom que o e aernços ••J• te1 toa com presteza, manten

ck> a escrituração ecpre • di a, coa asseio, clareza e exatidão, 
11 - oonaerY&r scprê c ord• o arqui w da Secção não deixand9 -

sair documento algum •• prn1a. or•• do respectivo Cbete; . 

12 - represent r ao '-ibete da. necçoo contra qualquer falta ou 1rr!. 
gulariclnde Yer11'1cada no a serviços aob sua !iact.ü1zaçiio; 

1:5 - proYidenc 1ar, •adiante folbaa de ponto, recebidas da Gecção 
da pediente e eeaoel., a organ1saçâo de todaa a111 tolhas de pe tr\to de 
tunc1ow.1oa e opanlrioa, apreat~ntiàlldo....cla em oeD4ida tlO Cbofe da Secção; 

1• - prov1ctenc1 r o procea:;, nto elas contas de despesas, qu.e de-
ver: ser penb a .nas r a c't1vaa Y r e ou cr,ditoa, d• c6rdo com a~ 
dotac;Õee orçamentárias; 

15 - rfl!preAen~r ao t,"he!e da Secç::o, com a devida ant.oc 'i'mcia, a 
não ex1ott\nc1a ou insl.:t'io*ênoia de Terba.s ou crld1 toa, Juntando <laonatra--çao da despesc r• 8l1zsda, autori sada e da preauaiTel; 

16 - cont'er1r elos tal.Õ de recibos e outros do mtoa o reoo-
lhirJonto daa arreoadaçõea doa e;ca1túrios, crc.ado o, aouro. e daa Su.b--
Pre! 1 turas; _ 

17 - providenciar abertunl e 1'eo illlto coneü.tllo de agua, de 
cont'omidade com ns not4s recebidas do Serviço de "U.1ae; 

por toclOa oe aeioe ao seu a:lcance, o recolhimento de 
as de :zerc1e1o cureo, ev1 tando a\lllento ela Dirtel• 

18 - f'orcar, 
jodoa os impostos • 
lti•n da Estlncia; 

19 - pres r int'o.rm.açõoe e eeelareoi.e ntoe • pope1B e proceaaoa 
inlladoa por do:;paoho J que lhe for .me 

-ç o; 
2ú - d1etr1bu1r pelos 1'unc1ow1oa oo RerTi~os sob BWl fiaoaliza-

SSCÇlO Ill 

:;:o. !..nDQo.1o ria 

it.rt15(? lr,.21. ::. Com.vate ao .L.ançadort: 

1 - levantar o cadastro geral dos oontr1bu1ntos da e~lncia, com 
a claaa1:t'1oação doa diYereos tr1wyoa , aantendo-os tD ct1a de JIOdo a ae po
der precisar, de pronto, a aituaçio cie cada um pernnte o erdrio; 

2 - leYant.tlr • manter perfe1 tamente em dia um t'1ch4r1o nominal • 
outro .J.ocal, ao e oon tribUiantee da Estância; 

'3 - :taaer OIS .a.anç.amen toa de illpoatoe , pe:roorrend.O aa ruaa, bair
ros, d1st'l"1toa, powaciOa, e eatrat!aa, con!orae instruções em vigor; 

' 4 - providenciar, l ogo que fique tera1Dado o lançam c to, para -
que aeja~:~ oa aeaaoe tranacr1toa DOe liTrOs ooapetontea ou roia; 

5 - conf'erir oa l&nQaentoa e coapara-los co• OB dOe exero1c1oa 
anteriores, veri:tiolUl(lo se toram pr.enchidas todas ae f omalidad.ee exit,1-
daa peloe regul.aaetoe em vigor; 

6 - verl11car a exatidão da tranaorição doe lançammtoa e reepe.2, 
ti vaa baixa e; 
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"' 7 - provHlencier para que os lançftl:kentos oejo.r.\ comoçadoe e oon-

c'lu1dos nas ' pocaa determinadas; 

a - :orr.ec r ao serviço de lança ento mec~zado 'on elementoo 
cus ' rio extl"9Çio e expe·:Iiçoo de aviso a, à seu . ct1rgo; 

9 - exercer, por i nt r ~dio doa recpoctivvs fieoais, s 11scali
zaçíio do co:n6rc1o fUD El mnbu.lnnte, das 1nd.uatriaa 1 pro fi t:sÕoa, no que -
iz r pe ito a i~oet.oe oôbre o acu !u.nc1or.r.mento ou :ccrcfcio; 

l O -
que lh for· 

tur infor.cuçÕco o oocll.tl"«: iláont v:3 _ papei a u proce aos 
i n.hr.ttlo o por de o cho ; 

11 - 0-"'.ercc!' ou truo uti 'V:i _ t 1.,c tüet; ... dns .,elos ouus euporioree ,-
cn v ie na o~f ra &tri~ai~! s; 

SEC AO IV 

J\l'tigo .!j!l - c) .P to o :1ro: 

1 - efe'War o rccobi 'tO s rl. to l 
oa o oofre; 

-c · ·u.s 
r:i.nr p!"ovenlontf!t3 Ge impo to , d ~J·S• itos,
tto rl:v~doo; 

~ o :r U o n do~ cxiet, nt ~ en Caixa; 

4 - e. 1 r nru t.,c- o ) o · nnturn o Prc-
f c\ t o p re a r ti ~aetu ao fun Ik l.CO o; 

; - t er ssn}:.re sn o rd.e:n, «n oo.J.t~Ol.~nado:· fal.fabetico, toda a 8 • 
contas :1 pagar; 

ostiveJ· 
do Pre 

6 - f tu r OA ,o .... 1..oe r·efn:r.cfltOD u c po3BO à.a et.â.mia q 
d tro oa VP.r. an n q lL for r"lllt~rj nadns, a vi t do "PDEJ.le-oe 

1to , 
, - examin r n !olr~ d 

~ vjnte ooo qt'Ulio tenhn d e:f'~tw-
po 

q 
~t\1 t .. ,doo co 
l~UP.~ !>08 

ycis ~ doc~ento• 
to; 

6 - ter a coiGr cuiundo par que as peoooao que recu arem dinhe~ 

- -ro ou. ~lore!l, r..ao aeixem de e~ginnr oa re.,pcct1~i"OO recibos, e qUGndo ~ 
souber oecrevorz. t:~ine o !eu rogo t,Hf:Jaoo ~ovit! ente autorizada e, no1 
oa"',.; a-e ~, <:u:ro;r.:, !l o~!biçao da moft.'ln, quo m'!rit n:rquivadB na Tesourari~ 

9 - .u .. lto<linr oo vnl.o .. :•t.s , ti4...~lo3 e . dos ·u le.; !Jente lbe fo· 
re!II c :c n ~t~ o c•~ t 

lL' ljf'~"~l· eu uia o euor1 turnção c!e iodoo os rscebi Gntoe e pa 
u:~.ntoP- e~ to :loo o .. i;iLU.!.oe , v~lor\'8 e oeloa entro o. c caidoe; 

11 - r ater diuri en to à L;on t.n bilid ~e, todo~ o~ documento a re 
!ltivofl e. dospceJ e rece1"!Al dopoio de escr:tturuC'oe et:1 :eu livro "Co.ixa"J 

..!~ -•!P.c~ 1"' ~· :- o ox. .~.(.; de 1:.v:-on c tn!Õo· r .. ra to~ade. de. contaa 
rcool h -lhou np 6t:' [ .. O arquivv; 

' 1; ·• ter Clll aevida gutn·d.a oo livroo e pnpoie da Tesouraria; 

14 - ~elar pels boo orde ~o :..;erviço, esJ orçMdo- ce par qu.e c. l 
bl i co se .iU nt di ao co col i <:i "u ~; 

1 5 - pr ttota:r cuclurocimcnto e info:muçÕor- a!! pa.p i s e proceaeo 
que l h e fora anoL!Ilinh.'ld.O:! por de39uc~?; 

16 - exercer ou1.raa a tf,· .. ,. a ·<loletJld0.9 p el.oe eu. upur1ore , 
b1 veia nn os! era de etL3 ntriwiçõcn. 

!)~CtjjlO V 

Do 'l.I:.ox!lrifndc-

• 
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.umoxarif alo 

AJ11sp lr4• .. Cc.péte ao Alaoxarirec 
1 - guarda, ooDaen-açlo • cU:atr1bu1tão do aaterial neoeaa4r1o 

a aerrtçoa o rM da EatiÍloiaJ 

2 - o reoolhillento a JaOTda, •'quinas e utena:!lioa oonaider dot 
d1aponiYeia pelas div«rsea SeoçÕeaJ 

' ... anotar li 'Yl'Oa eepeo1a1a a entrada e aei9-a doa aater1a1a, • 
nio os :torneoendo a qu• quer que aeJa •• a neoeuhia~uiad.çia doa reap .. 
o'ti os Ch ••J 

4 - forn.oer, quan4o lhe for solicitado, a relação o011pleta doe 
ter-iaia nvadoa • ea14o8J 

5 - fornecer, ••aal8a"te, inclependente d.e eol1o1taç•o , a relaç* 
o pleta de to oa oa -ter1aia OO!UIUII1cloa no ala pel.aa 41Ter•• Beoçõea; 

I 6 - rea,POna b111&ar-ae :f'inanoeir•mte por quAlquer :tal t de ... 
ia treguea aua guardaJ 

--7 - fazer aa ooapraa neoeea&r1aa, clepo1a de a roY aa as reapeo 
pro~ataa, o edecmdo oo proc•ao de ooncorrlnc1a 4bl1c ou tnia' 
I 

8 - prea~ infol'llaQÕea e e.olareciaentoa • papei • proceaeoa 
q • tor.m o nhadoa r deapaoh~J 

9 - exercer outru at1T1 adea eleg daa pelos •~• superiores, ~ 
c iveie n ~er de a tri 1ç5ea. 

ÇIO VI 

Doa d ... 1• SerYi oa 

Ar G9 151 - OC~We'te eoa d-.ia 1'unoion,rioa exeov.tar oa trab 
que b.Mtor• 41a'tr1bu1 oa êloa wa ~perioreae 

C P I U L O lY 

Da Secção de Obraa e Serviços Pdblicoa 

I 

j.rtko 16& • ao.pete ao Chefe auperinteDder todoa os • rviQOS 
da Secç• o e, eopecialaentea 

1 - OJ'ImiE&r oa aerrtço• topogrUiooa • eatudOa, para a 1'1•~ 
ção de al1nh•entoa • n1Tel-entoa , cacSaatro e planto da attnciaf 

2 - o eatuao c:to plano de expansão • de r•odelaç .. o ela !:a,ânoi~ 
lote•anto e ame• toJ -

J - eatudoa de parquaa, ~rdine, oesit4r1oa, piao1Daa e OfJIIPO~ 
de recnio; 

...J. "' 4 • repreMDtar ao !lrefei to acerca c:te to ns as •edidas que a e 
rtiaoio.,. coa o •beles•ento ela cidade e arbarisaç·o, 

5 - estudar • apresentar planoa de urbani•o, taia COIIO ja 
ento•, arborl-seção, canal1Eaç.-o de 'guaa pluv1a1a, 1111~et ••nto• 

ç•ento, aan••ento, etoJ 

J 6 - o p1ano geral • oa reapectiwa pro~etoa • orç•Qto e 
T-Yillentarwio de l'Uaa • eatn4aaJ 

7 - o eatudo de obras que afet• o lei to d. a Tiaa pdbltoaaJ 

e - abertura de viaa pdblicaa; 
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f.. 9 - propor o Pre!e1to ~âaa aa cluapropdttç8ea po. 
r , pr e ctre.d de rod 1 

~10 - c,_..,,..,...4 

co 

9 -
to 

/( 20-

r que t sido do 
ento, p ro efeito 40 -·+w:.t 

... 
d d 11-.Íoio rvtM.'' o oro 

ti uli .. .. o d ob art10Ul. e a 
a1 J 

tivoo 
.. ão d 1note:J.oç3 r 

d ut111CI d d extinç- o 

• o r oun nn tur na 4 r co-

qu. r o 
o rv1 ·o 

1 t 

o l'refei to, as1m co ~ 

r , o ponto on··-·1'"" 

o oono truçõe 
t o-o • 

-

Di o tr1 tD , O%'

locnlt de ; 

p ' blic t 00 

v1 publio 
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.u. 

~ 50 - in ntário co pleto dos bens imóveis, 6veis • eemovent•s em 
po r d divere a repartições de Estdncia, que ae obri~ a tor.neoer,-
P 1 oo, o el entoa neoe sár1oa; . 

~ 31 - ex edição d guias para. recolhimento de alUBWtrea e foros -
rél tivos veie &lu doe • aforsdoe, bem como gui s para recolh1men, 
to de ir:1portô.no1 1 ti e a ienaoõee; · 

~-'2 - lavrar di tni r ~acionados cem assuntos de. canl)etinoia da 
..., cç I 

,., - prea r inf.omnçõ s e esol oim nto' em prooeesoo e papeis -
qu lho f o ...... ,........._.in.hado por dcep oh o; 

34 - distribuir oj diveraoe funcionários da Secção os serviços -
etoa a a . 

O II 
ti rviço Cad tro e lno nto 

d 

. re , 

t ' 
8 

bi 

o c r1 turório o rre do o 

lar cimentos p !P 1 
p cho; 

tivid d del d pe o B 
uiçõe • 

SECÇ O III 

Doa Serviço de C p fio,. T 

pete dor de . • 

trit10n1o, C!!. 

eue auxilia-

e proa o -

per1ore • -

1 - dietrimir, er execut r • fis::alizar todo o erv1 
ço de oapt Q ... O e r en1ll de ' • eaforçando- p rn qu não sej -
interrompi o o tornec cnto à opUl ção; 

2 - obse r r1goroe ente instruções par o trn ento de -
áaua • outro omonads do orgão t'cnico oanpe~ nte; 

3 - enter orde • a di cipli no serviço; 

4 - nc tnhar Seoç-o do pediente 
fol de ponto do peosoal fixo, en alisto 

u'cnrgo, noe old a doa tle e B cargo do 
bl1coa a 1m como todos o c ooa e cident 

provid nci ; 
• 

5 - zelar pele cons rvoção • limpeza doo r• erv t6r1oe, til tro • 
1ne l. çõeo anex e; 

t 

6 - proc der o reg1etro de toda operações de 
con o de ' , prep mr p e d notraçõeo p ra r 
de fi alização t6cn1ca; 
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1 - rc 
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. 4 - provide 1 • 
C t rioe • P v.U.hão de 

' 5 - exercer 
c r oç-

6 ord 
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12 

perf i to func1o • e1 
e ~rin de trnt ento; 

linha de rec qu ;pró o d d ~ à ~ 
._,.cção de· Obra e .., r'liçoo \1bl1eo• 

encontrado• 

c bin d :toro ' 
, óvei · , u nsilioe • 

•nto; 

O Ni.ÇOJ 

aunto ri 

·, 
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17 - designar oa func1on&r1oa e oper4r1oa para oa Uferentee ai~ 
teres iapoatos pelos a&rViçoa a a.u car&'); 

18 - pnat&r 1n:foniações • eeolarec11lentoa • ~roo•eaoe • papeis 
que lhe for • enc•inbad.os por despacho; 

19 - .xeroer outraa· ativida~es delegadas peloe seus superiores .a 
aasuntoa cabive1a na esfera de suas ntribuiçÕee. 

S.:..CÇXO V 

I.ba demais Serviços 
. 

Art1M? 200 - · Compete aos dcaia l'unaio~rioa execuàar os trab 
que lh.,forc diutribui«ba pelos eeue aupcioree• 

T I T l.r L O II 

Doe unc1on4r1oa riun1o1pa1s 

~nw 21" -
tio constituidO doa o 

O qa&dro de 1'une1on&i~e da re1· e i tara da 'a tância 
go constant a d t lâ g.ne ... ..a, que pesaa a integrar 

a pn:c nte l ia 

Artitf> 2:.::Q - Fica iruJ ti tu ida 
oillctoc para os funcion&rioa :pdblloce elo 

?/JJ a 

B •••••• ••• ••• • •••••••••••• 
c •• •••••••• ••• ••• • •• •••••• 
D ···~ · · ·· ····· · ··········· 

···· ······· · ········~···· 
I .. •••••••••••• •••• ••••••••• 

G ••• ••••R+••o••• • ••~•••••• , .. . ••• ••• •••••••••• ••••••••• 
! •••••••••••• •• ••••••••••• 

/ • tJ o••••• ••••••• •• ••• ••••• •• 
X ••••• •••••••••••••••••••• 
L .......................... 
1~ o•••~••••••w••••••••••••• 
~ ••••• ••• ••••• •••• •••••••• o •••••• ••••••••••••••••••• 
~ • ••••• • ••• • ••• • o••••9•••• 
C} ••• • •• ••••• •• •• •• • ••• •••• 

•••• ••O••••• ••••••••••••• s ••••••••••••••• •••••• • ••• 

seguinte eaolll.a de padriiea de v 
etâncta: 

VElfCDi TOS 
SAIS AEUAIS 

CRI CRi 

1.400,00 lo.ecu,oo 
1 . 500, 00 ~a.ooo ,oo 
1 • . oo,co 19.200, 00 
1 . '/00, 00 20. 400, 00 
1.800, 00 21. 600, 00 
1 .~oo , oc.-., ~,.uuo,oo 

2. 000, 00 :C4 . 000, 00 
2. ?00,00 2óo4001 00 
~.500,00 ;,o. ooo, oo 
:.:.10o.oo 32. 400, 00 
3. 000,00 jboOOO,OO 
~~200, 00 ~ti.400,0U 
~ .. ;oo,ou 42.000, 00 
4. 000 , ou 48.uw,oo 
1. 5Vv, 'J0 ,4. 000, 00 
:;. ooo,oo 60. (JOopoo 
5. 500, 00 t>oouoo. oo 
o.ooo,oo 7~.vuu, oo 

J.rt1go 2~u - .. t\:ra toaoe os el'ei toe , a r~erincia ooa vencillenâoe 
elos cargos pdblicoa municipaie a•r' 'feita p&l~ indicação do respectivo pa<i~ 
nl~nb~tioo , a undo a eboalB 1nst1tuido por eeta lei • .. 

Artigo 24Q - Os provctos ~os !'unoion,rios ina1ii'90s da Pretei tura 
da stüncia l'icSil fixado!' oe ecOrc!o com ns tabell'ls eetobeleoidaa na presente 
lei para os etet1'10e de ~.tll categoria, reeoalTaáoa aa propolVÕea corresp., 
denten oo t.LlJO ae uo.rvi~o. 

,Artigo 25~ - Fios criadon todoe os cargos constantes da ta~al.a 
tmexa \J_Ue aindn nio o tenham trldo por leis anteriorea. 

Artim g§tt- O. c~trgos criados • leia anteriores que Dão f i!Un. 
no quadro A.t:fu, são consi aeradoa ex:tintoa, assegurfUldo-se aos a tut:t:ls titul. 



dos a 

tera 
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oeç 

ver 

8 
e r 

ov 1 ento 
p 1tedoo os 

-164 . . 
oa~ o e de vencimentos não 

direi to o que tiver • 

quo conat1 tuem o quadro a tunl aão considero-o 
Bacri tu.Jo4rio O que sOO de Wre1ra, oen~ i;§ 

ao" oargoe cuja· d nomi.nsção tenh sidO ~ 
or t lei, serão utomatio ente investido no mvo o rgo. 

Azt1go 290 - Aos titul res doo cargo oono'tnntes do qUtldro e:tunl at 
pedido novo 1 tuloa de DOII1 ooão . 

T 1 U L O III 

DisposiçÕes 1na1u 

f'tmo1onoroo eob o regime 1nat1-

o de prov toa, 
OJX:xa r te l 

c.no. 

gu11i'tea prefiXos p 

G binete do Prefeito •••••••• ••••••••••••• ••••••••••• 

• • •••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••• 
8 •••• ••••• ••••••••••••• 
olo • •••••••••••••••••• 

V1 r ••••••••••••• 
u't1vo -.cr1aç o 

o • c1. 
o un1c1pal. 

coe o ex ~ução da ea nte j 

131/B-07-0 Pe eoal 1xc 
1'-L/8-09-0 Pcsaoal 1xo 
1'5.1.~13-0 Pessoal ixo 
2l.l/8-89-0 P aeoal 1m 
221/8-89-0 soonJ.. ixo 
2'1/8-69-0 Pe sotli ixo 
25.1./8-6 ,_0 Pesao oJ. 1'1 xo 
25J./8-b9-0 Pessoal 1: ix.o 
4'1/8-3~0 PeafJ)al 1m 
71~/8-90-0 eaeool ~ 

tq=tim icem anula 
do orç 

un1c1pal w oró41to 
t c~eiro e 

10: 

c 
••••••••••••••• 1,.200,00 
• • • • • • • • • • • • • • • .,o.ooo,oo 
••••••••••••••• 8 .400, 00 ............... , .o o,oo 
••••••••••••••• J.ovo,Gv 
• • •... ... ...... ,.OOQ,OO 
• • • • • • • • • • • • • • • ~.:tOO,O 
••••••••••••••• 8 .400,00 
••••••••••••••• ~4.400,00 
••••••••••••••• 22.661. 

ma import.. 1aa c txo , 8 1nt 

1b nt s 

,61/B-8"1-~ ate Pem t ••••••• .o ,oo 
I 

nre1ull:: 't : 

2?1/S-b3-é! an t 
lO . bbl, 3l 

• 
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14.400,00 

o wlor do presente cr&li to . saro coberto 
uJ.eÇÕea de que trnta o artigo anterior. 

com os recu1 .. 
t.a .Lei entra Yigor 

poaiçÕ ea e contrário. 
de JUlho do oorrerrte 

~ Llil llt H!1 Rã, 24 

PadrÕes de Vencimentos 

rviçoa Publicas •• • ••• 

•••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••• 

• • ••••••••••••••• 
•••• • •••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• 

eeoit e 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • ••• •• • • , 

•••••• • •••••••• • •••••••••••• •• ••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ... 
do a~.Lbno de nleiene • ••••••••••• • •••••••••••• 
Serviço de un • • •••••••••••••••••••••••-'•••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••• 
• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v11hÕo d H1 1 e •••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••• do erc do 

do C 1 tério ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
o ta douro ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

•• •••••••••••••••••••••••••••• • 

L, 
L 
L 

I 
I 
1 
I 
H 

n 

• • •••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••• 
~rores or ••••• • ••••••••••• • •••••••••...••••••••••••••. • .••• •• F 

c 
c 
B 
B 

... . 
1Dr1eta do ~ Ti!béo do Bisiene • • ••••••••••••••••••••••••••• 

Porte1ro-Z 1 dor ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Continuo 
Serv t 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• • •••• 
••••••••••••••• • •• • •• • •• •••••••••••••••••••••••••• • •• 

Pret"ei turo da atino1n de Jâo Jon~ dos C poe, "' de Junho d 

.. 
trsda e publicala 

])r. Jorge Zaru.r 
.fref'ci to S n1 tkio 

.. 
na D1v1s A 1n1o'trnt1 o 'O de 

JunllO d. 

- Jotu\ B di to Monteiro 
• Ubet'e da Vivi são Adminis~ 
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Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 

Estado de São Paulo 

J 5 . 05 -r<. 
Em de de 195 

L B I .N2 83 

de 19 de Junho de 1.950 

A Câmara I.:unicipal de São Jos~ <b s Campos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

.ArtigQ...!! - Os vencimentos dos cargos do quadro de func,i 
onários da Câmara 1:unicip131, criados pela lei n2 48 de 8 de agosto de' 
1949, ficam assim fixados: 

Cargos: 
1

_ Ve11cimentos . 
.u..ensa1s A.nua1s 

Chefe da Secretariao•u •• •oo••••ooo Ci:t~3.500,00 Crt~42 . 000 ,00' 

Auxiliar da Secretaria••••• • ••o· • ~• CH$1 . 900 , 00 CR$22~800,00. 

Artigo 22 - Para ocorrer às despesas com a execução da -
pres~nte :ibei, neste e. ercicio, fica aberto na Contadoria Lunicipa1 um 
cr~dito de CR$ 11. 400,00, suplementar a verta 111 8- 00- 0- Pessoal Fixo 
45.000,00, do orçamento vigente. 

Artigo 32 - Ficam anuladas parcialmente na importância d 
CR$ 11 . 400,00, as verbas 111/8-00-~-t:ateria1 Penna..'>lente CB..., 2o400,00; · 
1li./8-00- 3-Ir...aterial de Consumo C1i~ 3oOOO,OO; 131/8-09-~-tiaterial Pen:..a
nente CR$ 3o000,00; e 321/8-82- 4-Despesas Diversas~ 

Artigo 4º - O valor do presente crédito será coberto co~ 
os recursos provenientes das anulaç0es de que trata o artigo anterioro 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 de 
julho de 1950., 

nho de 1~50. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 19 de JU-

fJ . r r 

.J&u~~ 
Elmano Ferreira Velo so 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa aos 1Y 

de junho de 1950. 

. -- _____/) 
c;t. L l.~~ CJ-.<.L;;~ 

Benedito konteiro 

Chefe da Divisão Aaoir~strativa 


